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JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N° 687, DE 03 DE MAIO DE 2021. 
 

RECONHECE A PRÁTICA DA ATIVIDADE FÍSICA E DE 
EXERCÍCIO FÍSICO, ORIENTADOS POR PROFISSIONAIS 
DA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA DEVIDAMENTE 
HABILITADOS, COMO ESSENCIAIS PARA A POPULAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB, EM 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS OU PRIVADOS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DESTINADOS A ESSA 
FINALIDADE, PERMITIDOS EM TEMPOS DE PANDEMIA E 
ENDEMIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Reconhece a prática da atividade física e do exercício físico, orientados por 

profissionais da área da Educação Física devidamente habilitados pelo Conselho Federal de 
Educação Física-CONFEF/Conselho Regional de Educação Física-CREF, como essenciais 
para a população do município de Queimadas-PB, em estabelecimentos públicos ou privados 
prestadores de serviços destinados a essa finalidade, permitidos em tempos de pandemia ou 
endemias. 

 
§ 1º A pratica da atividade física e do exercício físico estará vinculada aos 

cumprimentos dos protocolos exigidos pelas autoridades sanitárias em caso de pandemia ou 
endemias. 

 
§ 2º As restrições ao direito de praticar atividade física e exercício físico em 

estabelecimentos públicos ou privados prestadores de serviços destinados a essa finalidade 
determinada, pelo Poder Público nas situações excepcionais referidas no caput deste artigo 
deverão fundamentar-se nas normas sanitárias ou de segurança pública aplicáveis, e serão 
precedidas de decisão administrativa fundamentada da autoridade competente, a qual deverá 
expressamente indicar a extensão, os motivos e critérios científicos e técnicos embasadores da(s) 
medida(s) imposta(s). 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 26 de março de 2021. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 254/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora THAINA BEZERRA BARBOSA, CPF nº 147.293.834-86, para 
exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II do Município de Queimadas 
– PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de maio de 2021. 

.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 255/2021 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE AGENTE 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - DESIGNAR a senhora PRISCILA MACIEL CAVALCANTE, CPF nº 
094.512.384-17, como Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de Queimadas – PB. 
 

Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a 
efetivação no município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
LOCAL COM FUNDAMENTO  NA  LEI  GERAL  DA  MICRO  E  PEQUENA  EMPRESA,  
que  tem  como  objetivo  a promoção da regulamentação e implementação da Lei Geral das 
Micro e Pequenas Empresas – Lei Complementar N°123/2006, resultado da parceria entre a 
Confederação Nacional dos Municípios – CNM e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas – SEBRAE. 

 
Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de 

Desenvolvimento: 

• Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 
implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 

• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 
comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições 
públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas 
como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os 
empreendedores do município; 

• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 

• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 
empreendedores individuais. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de maio 

de 2021. .  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 256/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora LINDALVA GUEDES POLICARPO, CPF nº 

181.434.744-53, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA 
ESPECIALIZADA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Tecnica Especializada, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de maio 

de 2021. .  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 257/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor WALBER EDUARDO MORAIS DO 

NASCIMENTO, matrícula nº 612862-9, do cargo de provimento efetivo de VIGILANTE, 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de maio 

de 2021. 
 .  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 258/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor DANIEL DE OLIVEIRA LIRA, 

matrícula nº 614468-3, do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, constante no quadro 
funcional da Prefeitura Municipal. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de maio 

de 2021. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 259/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a senhora RACHELL DE FARIAS, CPF nº 

031.853.934-90, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA ESPECIALIZADA da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de maio 

de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 260/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora LUCIANA RAMOS AGOSTINHO, CPF nº 

884.720.194-20, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE I da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 

maio de 2021. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de maio 

de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 261/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora OTACIANA DE OLIVEIRA CARDOSO SILVA, 
CPF nº 103.850.744-84, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE 
II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 03 
de maio de 2021. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de maio 

de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 262/2021 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
CONSIDERANDO prática das infrações administrativas de abandono de cargo e 

inassiduidade habitual 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 012/2019 que indica a 

IMEDIATA EXONERAÇÃO da servidora CARMEN REJANE GONCALVES MONTEIRO 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora CARMEN REJANE GONCALVES 
MONTEIRO, matrícula 020798-5, do cargo de provimento efetivo de MEDICA, constante no 
quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 068/98, de 
02 de fevereiro de 1998. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de maio de 2021. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de maio 

de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 263/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor VALDEMIRO LIMA BARBOSA, CPF nº 
927.935.094-34, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 03 
de maio de 2021. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de maio 

de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 264/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor LUCAS FERNANDO DANTAS, CPF nº 
702.244.694-60, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 03 

de maio de 2021. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de maio 

de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 265/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ENICK RICARDO OLIVEIRA ARAUJO, CPF nº 
092.162.374-73, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de 
maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 03 

de maio de 2021. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de maio 
de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 266/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor GEOVANIO PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 
016.124.654-04, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO 
ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 03 

de maio de 2021. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de maio 

de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 025/2021, DE 18 DE MAIO DE 2021. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS 
DE DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO 
DE ÁREA PERTENCENTE A IMÓVEL SITUADO 
NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – ESTADO DA 
PARAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO que os serviços públicos prestados pela Prefeitura devem atender 

toda a população queimadense, abrangendo geograficamente o máximo da extensão territorial do 
Município; 

CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos próprios para a realização das 
obras; 

 
CONSIDERANDO a utilidade pública a que se destinará o imóvel objeto desde 

decreto, com a realização de serviços de abertura de via (rua projetada), bem como drenagem de 
águas pluviais e esgotamento sanitário no bairro do Ligeiro, e o permissivo do Art. 5º, alínea i) do 
Decreto-Lei n.º 3.365/41; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar o acesso e pavimentação de vias e 

estradas, tornando desnecessária a intervenção do Município quanto ao melhoramento dos 
trajetos e ruas; 

 
D E C R E T A 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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Art. 1º – Fica decretada a utilidade pública, para os fins de desapropriação de seu 
pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou judicialmente, pelo preço fixo e irreajustável de 
R$ 11.439,63 (onze mil, quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta e três centavos), a área de 
imóvel situado no bairro do Ligeiro, no Município de Queimadas, de propriedade do senhor José 
Edivan Rocha, medindo 115,66m² na lateral esquerda norte, com 102,15m² na lateral direita sul e 
10,00m² ao leste e oeste, totalizando uma área de 1.168,60m² (mil cento e sessenta e oito metros 
quadrados e sessenta centésimos de metro quadrado), conforme medição apontada em croqui 
anexo ao processo de desapropriação. 

  
Art. 2º – A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de natureza 

urgente para efeito de imissão provisória de posse em processo judicial de desapropriação, desde 
logo autorizado, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

  
Art. 3º – A área desapropriada será utilizada para a realização de serviços de abertura 

de via (rua projetada), bem como drenagem de águas pluviais e esgotamento sanitário. 
 
Art. 4º – As despesas decorrentes da aquisição do imóvel a ser desapropriado pelas 

razões declaradas no presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município, consignadas sob a rubrica 02.100 - 15.451.1011.1033 - 4.4.90.61.99. 

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 18 de maio de 2021. 

 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 026/2021, DE 20 DE MAIO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS E EXCEPCIONAIS PARA 
CONTROLE DOS ÍNDICES DE 
TRANSMISSIBILIDADE DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), EM 
CUMPRIMENTO E ACOLHIMENTO DAS 
MEDIDAS DETERMINADAS PELO DECRETO 
ESTADUAL Nº 41.269, DE 18 DE MAIO DE 2021. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, I da 
Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus SARS-CoV-2 

(COVID-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020 e o reconhecimento 
da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, através da Portaria MS n.º 454, de 
20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública causada pela COVID-19 
e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas 
da emergência de saúde, promulgada pela Presidência da República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município de Queimadas – 

Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 2020 e a decretação do 
estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 40.134, de 20 de março de 
2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio comunitário e 

acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como COVID-19, ante o 
exemplo de outros países que não adotaram providências de isolamento social; 

CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE JUNHO 2020, 
que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 
contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano “Novo Normal 
Paraíba”, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como, dispõe sobre 
recomendações correlatas aos municípios. 

 
CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 41.269 DE 18 DE MAIO DE 

2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de prevenção ao 
contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), considerando que os últimos dados divulgados na 
25ª avaliação do Plano Novo Normal demonstram que a Paraíba está em um cenário de 
deterioração rápida das condições epidemiológicas; 

 
CONSIDERANDO o aumento considerável de casos confirmados de coronavírus e o 

enquadramento do município na bandeira laranja na 25ª avaliação do Plano Novo Normal 
Paraíba, do Governo do Estado da Paraíba; 

D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica decretado, no âmbito do Município de Queimadas, a adoção das 

diretrizes de isolamento e higiene social determinadas pelo Decreto Estadual nº 41.269, de 18 de 
maio de 2021, no período compreendido entre 21 de Maio a 02 de Junho de 2021. 

 
Art. 2º - Além das regras determinadas no Decreto Estadual nº 41.269 de 18 de maio 

de 2021, ficam estabelecidas, no âmbito do município de Queimadas- Paraíba, as seguintes 
restrições:  

 
 I - Os bares e restaurantes, autorizados a funcionar no horário e com regras 

estipuladas no Decreto Estadual acima citado, não poderão realizar a exibição de apresentações 
artísticas de qualquer natureza, sendo vedada, inclusive, apresentações de música ao vivo, ainda 
que por cantores na modalidade ‘voz e violão’; 

 
II - Fica proibida a utilização de áreas de lazer aquática (piscinas, chuveiros, banhos 

públicos, etc) em estabelecimentos comerciais, clubes, restaurantes e congêneres no Município; 
 
III - Ficam proibidas as aglomerações públicas e a prática de esportes de natureza 

coletiva, a exemplo daqueles praticados em campos de futebol, quadras, cachoeiras, riachos, 
açudes, praças, parques, campos e demais equipamentos de lazer; 

 
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Queimadas deve adotar as 

providências necessárias para garantir o fiel cumprimento das disposições constantes no Decreto 
Estadual 41.269 de 18 de maio de 2021 e as disposições específicas constantes neste Decreto 
Municipal.  

 
Art. 4º - A vigilância epidemiológica fiscalizará o cumprimento das condições 

estabelecidas nos artigos acima, podendo notificar o estabelecimento e determinar seu 
fechamento imediato em casos de descumprimento das normas, e, caso necessário, poderá 
solicitar apoio policial. 

 
Parágrafo único: O desatendimento às regras acima previstas implicará, além da 

proibição de funcionamento de que trata o caput, na cassação do alvará de funcionamento, com 
interdição definitiva e imputação de multa, nos termos estabelecidos pela Lei Complementar 
Municipal n.º 139/2017. 

 
 
Art. 5º - O Descumprimento das normas adotadas pelo Decreto Estadual 41.269 de 18 

de maio de 2021 e por este Decreto Municipal ensejará a aplicação das penalidades previstas na 
Lei Municipal 658/2020.  

 
Art. 6º - As permissões ou proibições de funcionamento de que tratam este decreto 

podem ser revistas e modificadas a qualquer tempo, por novo decreto, a depender da atualização 
das estatísticas referentes à pandemia do Coronavírus COVID-19. 

 
Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 20 de maio 2021. 

 
 

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 267/2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
REPRESENTANTE JUNTO AO MINISTERIO DA 
MULHER, DA FAMILIA E DOS DIREITOS 
HUMANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º DESIGNAR a senhora MARIA ALZENIRA GOMES SILVA 
ALEXANDRINO, CPF nº 031.122.194-73, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social para ser representante da Prefeitura junto ao Minis tér io  da 
Mulher,  da Famí lia e dos Direitos Humanos - MMFDH, para praticar todos os atos 
necessários a efetivação e recebimento do conjunto de equipamentos destinados a 
equipagem e estruturação de Conselho Tutelar. 

 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 28 de maio 

de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 268 A/2021 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora ANA PAULA RAMOS BARBOSA, CPF nº 

056.212.174-97, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE II da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de maio 

de 2021.  
 

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

============================================================== 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N° 688, DE 31 DE MAIO DE 2021. 
 

ALTERA O ART. 1º DA LEI 220, DE 27 DE AGOSTO DE 2010 
QUE HOMOLOGA AS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO DO 
ENTE E DO CUSTO ESPECIAL (SUPLEMENTAR) DO IPM – 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º -  O art. 1° da Lei nº. 220, de 27 de agosto de 2010, passa a ter seguinte 

redação: 
 

“Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o relatório técnico 
sobre os resultados da reavaliação atuarial para suprir 
custeio normal e custo suplementar ou aporte para 
amortização do déficit atuarial do IPM - Instituto de 
Previdência do Município de Queimadas, conforme 
tabela abaixo: ” 
 

Ano 

Ativos Ente Ente Mensal 

Custeio 
Normal 

Custeio 
Normal 

% da Folha de Salários 
(Custo Suplementar) 

Déficit Atuarial 
Inicial (R$) 

Déficit Atuarial 
Final (R$) 

2021 14,00% 14,00% 38,20% 231.299.386,49 234.389.473,98 
2022 14,00% 14,00% 38,20% 234.389.473,98 237.552.425,41 
2023 14,00% 14,00% 38,20% 237.552.425,41 240.791.235,41 
2024 14,00% 14,00% 51,29% 240.791.235,41 240.790.320,90 
2025 14,00% 14,00% 51,99% 240.790.320,90 240.480.073,68 

2026 14,00% 14,00% 52,69% 240.480.073,68 239.838.904,48 
2027 14,00% 14,00% 53,39% 239.838.904,48 238.843.991,44 
2028 14,00% 14,00% 54,09% 238.843.991,44 237.471.212,67 
2029 14,00% 14,00% 54,79% 237.471.212,67 235.695.075,24 
2030 14,00% 14,00% 55,49% 235.695.075,24 233.488.640,26 
2031 14,00% 14,00% 56,19% 233.488.640,26 230.823.443,88 
2032 14,00% 14,00% 56,89% 230.823.443,88 227.669.414,11 
2033 14,00% 14,00% 57,59% 227.669.414,11 223.994.783,06 
2034 14,00% 14,00% 58,29% 223.994.783,06 219.765.994,41 
2035 14,00% 14,00% 58,99% 219.765.994,41 214.947.606,01 
2036 14,00% 14,00% 59,69% 214.947.606,01 209.502.186,99 
2037 14,00% 14,00% 59,69% 209.502.186,99 203.592.189,45 
2038 14,00% 14,00% 59,69% 203.592.189,45 197.190.820,89 
2039 14,00% 14,00% 59,69% 197.190.820,89 190.269.824,96 
2040 14,00% 14,00% 59,69% 190.269.824,96 182.799.402,25 
2041 14,00% 14,00% 59,69% 182.799.402,25 174.748.126,77 
2042 14,00% 14,00% 59,69% 174.748.126,77 166.082.857,99 
2043 14,00% 14,00% 59,69% 166.082.857,99 156.768.648,02 
2044 14,00% 14,00% 59,69% 156.768.648,02 146.768.643,87 
2045 14,00% 14,00% 59,69% 146.768.643,87 136.043.984,38 
2046 14,00% 14,00% 59,69% 136.043.984,38 124.553.691,62 
2047 14,00% 14,00% 59,69% 124.553.691,62 112.254.556,36 
2048 14,00% 14,00% 59,69% 112.254.556,36 99.101.017,46 
2049 14,00% 14,00% 59,69% 99.101.017,46 85.045.034,61 
2050 14,00% 14,00% 59,69% 85.045.034,61 70.035.954,31 
2051 14,00% 14,00% 59,69% 70.035.954,31 54.020.368,55 
2052 14,00% 14,00% 59,69% 54.020.368,55 36.941.965,88 
2053 14,00% 14,00% 59,69% 36.941.965,88 18.741.374,44 
2054 14,00% 14,00% 59,69% 18.741.374,44 0,00 

 
§ 1° A contribuição dos inativos e pensionistas se rege nos termos da Lei 

Complementar n° 145 de 31 de janeiro de 2020. 
 
§ 2° A incidência do Custeio Normal e Custo Suplementar ou Aporte, 

(contribuições do Ente), será sobre a folha salarial dos servidores ativos, inclusive sobre o 13º 
salário. 

 
§ 3º Conforme artigo 6º, da Instrução Normativa nº 7, de 21/12/2018, da 

Secretaria de Previdência o plano de amortização está sendo repactuado para 35 (trinta e cinco) 
anos, devendo obedecer ao prazo remanescente. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de maio         

de 2021. 
 
 

  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
============================================================== 
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